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Projeto de Lei Nº _______/2020



Declara as Rodas Culturais como Patrimônio Cultural Imaterial de Niterói.



Art. 1º. Fica declarado o tombamento das Rodas Culturais realizadas na cidade, que passam a integrar o patrimônio histórico, artístico e cultural, de natureza imaterial, do Município de Niterói.

§ 1º. A realização das Rodas Culturais nas praças e demais espaços públicos da cidade é livre e independe de autorização.

§ 2º. Compete ao Poder Público fomentar, por meio de editais, a realização de Rodas Culturais nas praças e demais espaços públicos da cidade, sem quaisquer regras discriminatórias e nem diferentes das que regem outras manifestações da mesma natureza.

Art. 3º. Fica proibido qualquer tipo de discriminação ou preconceito, seja de natureza social, racial, cultural ou administrativa contra as Rodas Culturais ou seus integrantes.

Art.4º Os artistas das Rodas Culturais são agentes da cultura popular e devem ter seus direitos respeitados.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer a importância, para Niterói, das Rodas Culturais que há quase uma década ocorrem de forma independente em diferentes pontos da cidade, sempre com grande pujança cultural. A Roda Cultural do Largo da Batalha, por exemplo, ocorre semanalmente desde 2012, enquando a Roda Cultural da Cantareira se rearticulou em 2013. 
Essses eventos são de grande importância no sentido de incentivar a participação da comunidade na produção de cultura, notadamente por meio de sarais de poesia, “batalhas” de rimas, shows musicais e outras atividades artísticas, sendo também eventos em que a diversidade impera: entre seus espectadores e participantes estão jovens e adultos, LGBTs, negras e negros e moradores de favelas e periferias não só de Niterói, como também de municípios vizinhos.			

	Além disso, as Rodas Culturais também devem ser encorajadas na medida em que se tratam de uma bela forma de ocupação popular do território da cidade, muitas vezes espaços  degradados e esquecidos pelo Poder Público. Deste modo, as Rodas Culturais lançam um importante debate acerca do próprio direito à cidade, para além do direito à cultura.

	As Rodas Culturais são eventos de grande importância que inegavelmente enriquecem a vida cultural de Nterói, merecendo todo o apoio e reconhecimento do Poder Público, razão pela qual este PL é apresentado a esta Casa Legislativa.
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